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PORTARIA nº 018/2020.                      Jardim do Seridó - RN,
03/03/2020.
 
 
Dispõe  sobre  a  designação  dos  Membros  da  Comissão  de
Reformulação Administrativa  e elaboração de Minuta de Plano de
Cargos,  Carreiras  e  Salários  da  Câmara  Municipal  e  dá  outras
providências.
 
 
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM DO SERIDÓ – RN, biênio 2019/2020, no uso das atribuições
legais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de reformular administrativamente o
quadro funcional da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO a relevância em implementar o Plano de Cargos e
Carreira da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  normativa  no  que
tange a disposição remuneratória dos cargos.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão para Elaboração da Minuta do Plano
de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara Municipal de Jardim do
Seridó/RN  que  será  composta  pelos  seguintes  membros,  ora
nomeados:
I - Bartolomeu dos Anjos Sales – Chefe de Setor de Pessoal
II - Genoclézia Mazia Mafra da Rocha – Contadora do Legislativo
III - Jônatas Azevedo - Vereador
IV - Dormiro Geraldo de Medeiros Filho - Vereador
V - Andreia Araújo de Brito Medeiros - Vereadora
VI - Iron Lucas de Oliveira Júnior - Vereador
 
Art. 2º A presente Comissão, sob a presidência do primeiro integrante
e  a  secretaria  sob  a  responsabilidade  da  segunda  integrante,
procederá a seus trabalhos seguindo os critérios e de acordo com as
disposições estabelecidas na 1ª sessão ordinária da Casa, realizada em
18 de fevereiro de 2020 com prazo findo após 30 (trinta) dias da
publicação deste ato.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
                           Publique-se e Cumpra-se
 
 
 
José Justino Neto
Presidente                                                       
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